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Contrato N" 0ts2/202i I

CL.AUSULA PRIHEIRA. DO OB'ETO
Referente a prestação de sar''rçc, c-specializadcs em consultoria Técnica para
Capacrtcrçâc de Recurscs. Ge.,i;i., ,.1,.' pr(,1Ê1rtr:; i flaboração de prestação de Contas,
conforrrrt cjrscrintrnados abair. .

CAPTAçAO DE RECURSOS:
captação de Recursos em
Instituições Públicas, Prruadas e Não
iiovernamenlart:;

lElaboraçãt: Pro]etos
lvlunicipal,

MÊS 10

rERMO DE CONTR.ÀÍO REFERENTE A
PRESTAçÃO DE SERVIçOS ESPECIÂLIZADOS
EM CONSULTORIA TECNICA, QUE FIRMAM O
MUNICIPIO DE MOTTA BONITA E A EMPRESA
ESTRATÉGIA CONSULTORIA TÉCNICA LTDA,
«:onforme INEXIGIBILIDADE DE LICITÂçÃO
r\,,0o8/2021.

-!

O MUNICIPIO DE MOITA EONITA, pessr:a luriclca de direito público rnterno,
CNPI no 13.104.112i 0001-i.1, -,r,i ,edê ira Pràça Sàí)ta Teíeslnha, no 26, Centro,
CEP: 49.560{00, Estôdo de:--(,,,úiíre, este ato rcpresentado pelo seu prefeito o Sr.
VAGNER COSTA DA CUNHA, ;;oriador do CpF no 552.669.865-19, resir1ente e
domiciliado nesta Cidade, dor êvarrte denomtnada CONTRÂTANTE, e do outro, a
empresà ESÍRATEGIA CONSULTORIA TÉCNICA LTDA, insclta rro CNpJ 1l)
14,757.05310001-66, localizada na rua Euchdes Góis, 1.499, bairro Atalaia, na cidade
de AracaJUlSE, CEP: 49035-.ttrr, iepresentada pelo sr. IORGE ELIAS MENEZES
TELES, portador do RG oi ti377BZ, e do CpF no 000.147.465{6, doravante
.lenonrrnado sirrplesmente cl,l CoNTRATADo, pactuam o presente temlo, en.l
conformidade coiTl o an, 25, rnciso II, da Lei n" g.666/93, e suas posteriores
alteraçôes, e de acordo com os motrvos adiante expostos pactuam o presente termo,
mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:
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i nry rspecrrrcAÇÃo Dos sERvtcos uND erD
VALOR

MENSAL

6.000,00

VALOR
TOTAL

de
Área

0i

Governamentàr9:
Estadual e Federal;
OperacionalizaÇão CIo SICONV,
SIMEC, SISMOB, e FNS, até
aprovação dos projetos;
Interlocução com Instituições
;:'llceira',: Cori;r1,, ql l)i ,:rjn(l!ô.

stérios e Orgãos PuDlrcos;

60^000,00
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l.linrstraÍ reuniões colI a:, iil,,i" [úiÇlct
afins para aprovação dos proletos;
Acompanhamento dos !.lesto|es em
incursões em Brasília e em outras

:locaitdades com c frrrr e\0.j,-ifrco cje
ítptâçao e gestà-/ C{, 1.,,. r. '

GESTAO DE PROJETOST
OperacionaLzaçao cio SlLOfiV para
liberação dos projetos;
Gestão nos trâmites Junto a caixa
Econômica Federal: do protocolo ate
a liberação;
Gestão e operacionahdade nos
trâmites junto aos Nlrnrsténos: da
rl,'iÊr!ãt Ate Afii | ,/à(-á( r,

Uu5io\, u !J\:ià -t. , ,i. : i..
trámites Junto ao Governo do Estàdo:
da inserção até aprovaçâo;
lAuxílio no desenvcivrmentc e
planejamento dà, açôes
ôdmtnistrahvas;
interlocução (:rnt ã:i equtpes
tecnrcas, na execu;iio ,lc! 5,íretos.
EI.ABORAçÃO DE PRESTAçÃO DE
CONTAS:

rElaboração de prestaçào de contas
dos convênios celebrados na vigência
do Contrato, excetuando-se PNAE,
PNATE e os fimrados com o
Ministerio do Desenvolvimento Social

')

INCLUI-SE NA PROPOSTA:

ALOR GLOBAL DA PROPO:T,! 6-Q!r!_0,Q0 ,

AO VOLUME Di
r'lr.,NICIPtO

POPUI.AÇAO

11.3-18 5IM ltÀr,

cúUsULA sEGuNDA . Do PREÇo

PODE
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VIAGENS
OURTROS
€STADOS /
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RECURSOS

CONVENIADOS
l

Quando
NecessáÍio a
riteno do

R$3.6q2.596,80
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MITNIT'IPIO DE MOITA BOMTA

O pagamento das obrigações relatrvas ao contrato deve obedecer e cumprtr a ordent
cronológica das datas das respectrvas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ Zo,
rnciso III, da Ler no 4.32011964, art. 50 e 70 , § 2o , inciso III, da Lei no 8.666/93.

Em contraprestação ao; ser\.,çn! :-!rohdo: na cláusüla primeira, O MUNICIpIO DE
f4Oll A llí)tll IA, .rt_rn,,t, : i -t ,,.. , ''iil^l'f ÊlAiAi_1A I rÍ]p,lÍtâncta dc R$ 6.00O,00
(seis mil reais) mensais. pelu periodo de L0 (dez) meses, sendo o valor
global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

CúUSULA TERCEIRA - Do cREDITo oRçAMENTÁRIo
A despesa prevista na cláusula onterror, correrá por conta da Seguinte dotação
orçamentária, constante do orçarnento parã o corrente exercício financeiro de 2021:
O2O2 - Secretaria Municipal de AdministraÇão - O4.L2Z.OOO1.2OO4 -
Marutençâo da Secretaria Municipal de Administraçáo - 3390.39.00 *
Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica - 1.001 - Recursos Ordinários

cúusuLA eUARTA- DA LEGtsLAçÂo
Este contrato reger-se-á pelo Estatuto Federal das Licitações e contratos
Administrativos (Lei n.o 8.666/96, e suas posteriores alterações).

cúusurâ eurNTA - DA vrcÊNcrA
7. 1 .-. cr:t .ter,1(,i)q ..1 ,:í-r.:\i, i f,r , i ,. r:1e.ií.11-." l.r.t l!óL;sula segunda, deverão ser
tire)!au.,5 d pdtLIt Jo rtolo-... ji.l_I.] ,li,!i.: -Ot.irAi,, pelC períOdO de 10 (deZ)
meses_

.)

.l

cúusulA sExÍA - Do pRAzo/coNDrçóEs
8.1 - A Autoridade Competente expedirá Ordem de
CONTRATADA.
8.2 - Recebida a Ordeín, à COHTRATADA tnrctará
descrita;

Serviço e encaminhará a

os serviços conforma data

A desrstêncra inlustificada para a prefertura na execução do presente pacto implicará
no pagamento de multa estipulada em 20olo (vinte por cento) do valor contratado,
devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário para
sua cobrança.

CLAUSULA SETIMA - DA MULTÀ

cúusulA oITAvA - DA REscÍsÃo
O ttiad tll plemertto Cü í-ir.,(tlqr'i' :1.:. alàusulAS ,Jo presente Contrato, e
para a rescrsão d
cláusula anterior.

CúUSULA NoNA. DA REscIsÃo UNILATE
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Pode a PREFEITTJRA rescrit,ll r;[]idiet alntente o presente termo, se ocorrer algumas
das hrpóteses prevtstas no Art. 79, l, da Lei 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo
de indenização para a CONTRATADA.

cúusull DÉcrMA - DAs oBRrcAçÕEs

12.1 - Dos encârgos da CONTRAÍANTE:
12 1.1 irerrltrr ü aí e.,..í_, ,i. ' ,.\,lrií)\ Ce CONTRATADA nas dependôncras da
CONTRATANTE/ parà a rr,t:,-.,,..: r.: . 'tü[i,: 

f iscars,'íai.uias e outros documentos;

12.1,2 - prestar as infomtaçôe:, tl ú5 esclaÍ e€intento:, arrtlentes ao forneonten[o q!.:
venham a ser solicitados pela COiaTRATADA;

12.1.3 - tmpedtr que tercetros exealrtÊm o serviço obleto deste contrato;

12.1.4 - el'oluai o! Jôirairl;.,r I, .].rvido> peia prestaçâo de serviços, desde que
cumpfldas todas as extgêngas 60 colttrato;

12.1.5 - comunicar, oficialmente, à COiITRÂTADA quaisquer falhas ocorridas;

12.1.6 - expedar as ordens de serviços do objeto contratado e encaminhar a
CONTRATADA em tempo hábil ao seu pedeito atendrmento.

12.1.7 - frscalizarp 3çn::-r",,,;r,,1r .. .,âi't,,-i- riÉ,1'.,nno Seu interesse, SOb Os ASpeCtOS
qualitatrvos e quantitauvos, reiarà, rr-lu rrregularrd-ades, quando for o caso e aplicar as
penalidades estabelectdas neste Loni!-ato.

12.1.8 - pagar a CONTRATADA, nô forma estrpulada no presente Contrato, o preço
ajustad(i.

12.2 - Dos Éncargos da CONTRATADA:
12.2.r - Prestar o servrço abórxo na forma e condições estabelecidas na minuta do
Edital e neste Contrato, observada rua propostâ.

12.2.2 - Realizar o servaço estabelecido no presente contrato de acordo os serviços
descritos na Inexigibilidade de LicitaÇão no 008/2021, e na forma e condições
estabelecjdas na minuta do Edital e neste Contrato;

12.2.3 - Responsabiliza r-se por tcr.las e quàisquer despesas, inclusive, despesa de
natureza previdenciária. fiscal, trabalhrsta ou crvrl, bem co ntos,
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encargos de qual
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72.2.q - Responsabiliz;r I -.--e ; , 1., rrj-iueí dano! c,ú pre.luizOS fisiCOS OU matenais
caLrsados à CONÍRATÂNTE ,rL, ;i rercÊirrr5. pelos seus prepostosi advindos de
inrpei-icia, negligência, irÍtpiuriir r,- .,ri desreqDett,: as normas de segurança, quando
da exec uçào do íornecrmentc,'
72.2.5 - Prestar os serviços .oÍl a qualidade e especrícações determinôdas pela
legislaçào em viqor;
12.2.6 - Providenciar a jrlecirdiô correçâo das deficiências apontadas pela
CONTRÂTANTE quando da reali:açào dos serviços;
12.7.7 - A COTTTRATADA obrlga-si .t manter durante toda a execução do presente
Conrraro, em compatrbilidade cúnr as obrigações por ele assumidas, todas as
condiçôes de habalitação e qualificaÇáo exigidas na licitação.

cúUsuLA DÉGTMA PRIMEIRA - DA FoNTE DE REcURsos
A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de
recursos próprios.

CLÂUSULA DÉCIMA SE6UI\T}A .-ÜO FORO
Fica elt:rto o foro da Con,ar ...r :i,- i,lalhadOr Estado rte Sergipe, conr exclusão de
outro, por mais privrlegrado itrr: ,..?Jit para dirrr]lrr qua,squer duvidas surgidas na
execuçáo do presente termo.
E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente temo paticular de
contrato, em 02 (duas) vias de rgr.ral teor e para um só efeito, juntamente com as
testemunhas abatxo, para qutt produza os seus jurídicos e legô,s efeitos,

oe 2021.

MU ITA BONITA
v

r.,

TRA
A DA qu#{A
TANÍE i

EGIA.CÕN TE'NICA LTDA
CO TR

TESTEMUNHAST

c.P.F,: 036 3D 585-OL

Ud 1n-fo C,P.F,: 00t.082.535-99
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